
29
14
69
8

C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 2.126/2025
Autor: Gabriel Mota

Data da 
Apresentação:

06/05/2025

Ementa: Altera a redação dos artigos 1.584 e 1.589 da Lei nº 10.406, de
10 de  janeiro  de  2002-  Código  Civil,  para  vedar  a  guarda e
estabelecer regime de visitação assistida nos casos de histórico
comprovado  de  violência  doméstica  ou  familiar,  inclusive  em
relação a avós.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e Família
e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2914698

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.

D
at

a 
do

 D
oc

um
en

to
: 2

7/
05

/2
02

5


	Câmara dos Deputados
	Gabriel Mota
	Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II
	Ordinário (Art. 151, III, RICD)


